
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

( Do Sr. Aroldo Martins)

Determina a comercialização separada
de  produtos  similares  aos  queijos  que
contenham em sua base láctea gorduras ou
proteínas de origem não láctea

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  lei  determina  a  comercialização  separada  de

produtos similares aos queijos que contenham em sua base láctea gorduras ou

proteínas de origem não láctea.

Art. 2º Os produtos similares aos queijos que contenham em

sua  base  láctea  gorduras  ou  proteínas  de  origem  não  láctea  deverão  ser

comercializados em espaço específico, separado do produto queijo.

Parágrafo único. O revendedor atacadista ou varejista deverá

identificar por meio de aviso escrito visível ao consumidor de que se trata de

produto similar ao queijo - contém gorduras ou proteínas de origem não láctea.

Art.  3º  A  não  observância  ao  disposto  nesta  lei  sujeita  o

estabelecimento às penalidades previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

                     J U S T I F I C A T I V A

Considera-se  queijo  o  produto  que se  obtém por  separação

parcial  do  soro  do  leite,  coagulados  pela  ação  física  de  uma  série  de

elementos, tais como enzimas, bactérias, entre outros. *C
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Portanto elemento essencial para a caracterização do produto

“queijo” é a sua base láctea, qual seja, o leite. 

Todavia, alguns produtos vem sendo comercializados junto aos

queijos no qual a sua base láctea não é exclusivamente o leite, utilizando, por

exemplo, água, amido de milho e outros tipos de gorduras ou proteínas e para

finalizar utilizam produtos que possuem aroma de todo tipo de queijo, como por

exemplo aroma de queijo do tipo parmesão.

O consumidor, muitas vezes desavisado, acaba levando para

casa um produto que não possui as mesmas características do queijo, muitas

vezes pela diferença de preço entre um e outro.

Esses similares não tem a mesma qualidade nutricional  dos

originais e ainda prejudica os produtores de leite e de queijo, que deixam de

auferir renda com a concorrência desleal desses similares.

Portanto este projeto tem a função de resgatar o direito dos

consumidores de saberem com exatidão os produtos que estão adquirindo, ao

determinar que os similares não podem ser vendidos conjuntamente com os

queijos originais, e determinar o direito de que seja avisado das características

do produto que esteja adquirindo.

Ante  ao  exposto,  solicito  a  meus  pares  a  aprovação  da

presente proposta.

Brasília,       de                 2020.

Deputado AROLDO MARTINS (Republicanos /PR)

*C
D2

00
79

41
37

80
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r A
ro

ld
o 

M
ar

tin
s 

(R
EP

U
BL

IC
/P

R)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
44

4,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.5

28
3/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
6/

11
/2

02
0 

18
:3

8 
- M

es
a


